
Resumo Técnico 

Este extracto foi preparado pelo pessoal da IASC Foundation e nao foi aprovado pelo IASB. Para 
conhecer os requisitos completos, referência deve ser feita às Normas Internacionais de Relato 
Financeiro (IFRSs). 
 

 

IAS 8 Políticas Contabilísticas, Alterações 
nas Estimativas Contabilísticas e Erros 

 
O objectivo desta Norma é prescrever os critérios para a selecção e alteração de 
políticas contabilísticas, juntamente com o tratamento contabilístico e divulgação de 
alterações nas políticas contabilísticas, alterações nas estimativas contabilísticas e 
correcção de erros.  A Norma destina-se a melhorar a relevância e a fiabilidade das 
demonstrações financeiras de uma entidade, e a comparabilidade dessas 
demonstrações financeiras ao longo do tempo e com as demonstrações financeiras de 
outras entidades. 
 
Políticas contabilísticas 
 
Políticas contabilísticas são os princípios, bases, convenções, regras e práticas 
específicos aplicados por uma entidade na preparação e apresentação de 
demonstrações financeiras.  Quando uma Norma ou Interpretação se aplicar 
especificamente a uma transacção, outro acontecimento ou condição, a política ou 
políticas contabilísticas aplicadas a esse item devem ser determinadas pela aplicação 
da Norma ou Interpretação e tendo em consideração qualquer Guia de Implementação 
relevante emitido pelo IASB para a Norma ou Interpretação em questão. 
 
Na ausência de uma Norma ou Interpretação que se aplique especificamente a uma 
transacção, outro acontecimento ou condição, a gerência fará julgamentos no 
desenvolvimento e aplicação de uma política contabilística que resulte em informação 
que seja relevante fiável.  Ao fazer os julgamentos, a gerência deve consultar e 
considerar a aplicabilidade das seguintes fontes por ordem descendente:  
(a) os requisitos e a orientação das Normas e Interpretações que tratem de 

assuntos semelhantes e relacionados; e 
(b) as definições, critérios de reconhecimento e conceitos de mensuração para 

activos, passivos, rendimentos e gastos na Estrutura Conceptual. 
 
Uma entidade deve seleccionar e aplicar as suas políticas contabilísticas 
consistentemente para transacções semelhantes, outros acontecimentos e condições, a 
menos que uma Norma ou Interpretação especificamente exija ou permita a 
categorização de itens para os quais possam ser apropriadas diferentes políticas.  Se 
uma Norma ou Interpretação exigir ou permitir tal categorização, uma política 
contabilística apropriada deve ser seleccionada e aplicada consistentemente a cada 
categoria. 
 
Uma entidade deve alterar uma política contabilística apenas se a alteração:  
(a) for exigida por uma Norma ou Interpretação; ou 
(b) resultar no facto de as demonstrações financeiras proporcionarem informação 

fiável e mais relevante sobre os efeitos das transacções, outros acontecimentos 



 

 

ou condições na posição financeira, desempenho financeiro ou fluxos de caixa 
da entidade. 

 
Uma entidade deve contabilizar uma alteração na política contabilística resultante da 
aplicação inicial de uma Norma ou Interpretação de acordo com as disposições 
transitórias específicas, se existirem, nessa Norma ou Interpretação.   Quando uma 
entidade altera uma política contabilística na aplicação inicial de uma Norma ou 
Interpretação que não inclua disposições transitórias específicas que se apliquem a 
essa alteração, ou quando altera uma política contabilística voluntariamente, ela deve 
aplicar a alteração retrospectivamente.  Contudo, uma alteração na política 
contabilística deve ser aplicada retrospectivamente excepto até ao ponto em que seja 
impraticável determinar ou os efeitos específicos de um período ou o efeito 
cumulativo da alteração. 
 
Alteração numa estimativa contabilística 
 
O uso de estimativas razoáveis é uma parte essencial da preparação de demonstrações 
financeiras, não fazendo diminuir a sua fiabilidade.  Uma alteração na estimativa 
contabilística é um ajustamento na quantia escriturada de um activo ou de um 
passivo, ou a quantia do consumo periódico de um activo, que resulta da avaliação do 
presente estado dos, e obrigações e benefícios futuros esperados associados aos, 
activos e passivos. As alterações nas estimativas contabilísticas resultam de nova 
informação ou novos desenvolvimentos e, em conformidade, não são correcções de 
erros.  O efeito de uma alteração numa estimativa contabilística, deve ser reconhecido 
prospectivamente incluindo-o nos lucros ou prejuizos de:  
(a) o período da alteração, se a alteração afectar apenas esse período;  ou 
(b) o período da alteração e futuros períodos, se a alteração afectar ambos. 
 
Erros de Períodos Anteriores 
 
Erros de períodos anteriores são omissões, e distorções, nas demonstrações 
financeiras da entidade de um ou mais períodos anteriores decorrentes da falta de uso, 
ou uso incorrecto, de informação fiável que: 
(a) estava disponível quando as demonstrações financeiras desses períodos foram 
autorizadas para emissão; e 
(b) poderia razoavelmente esperar-se que tivesse sido obtida e tomada em 
consideração na preparação e apresentação dessas demonstrações financeiras. 
 
Tais erros incluem os efeitos de erros matemáticos, erros na aplicação de políticas 
contabilísticas, descuidos ou interpretações incorrectas de factos e fraudes. 
 
Excepto até ao ponto em que seja impraticável determinar ou os efeitos específicos de 
um período ou o efeito cumulativo do erro, uma entidade deve corrigir os erros 
materiais de períodos anteriores retrospectivamente no primeiro conjunto de 
demonstrações financeiras autorizadas para emissão após a sua descoberta por:  
(a) reexpressão das quantias comparativas para o(s) período(s) anterior(es) 

apresentado(s) em que tenha ocorrido o erro; ou 
(b) se o erro ocorreu antes do período anterior mais antigo apresentado, 

reexpressão dos saldos de abertura dos activos, passivos e situação líquida 
para o período anterior mais antigo apresentado. 



 

 

 
As omissões ou declarações incorrectas de itens são materiais se puderem, individual 
ou colectivamente, influenciar as decisões económicas dos utentes tomadas com base 
nas demonstrações financeiras. 


